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Conselho Científico do INSA: em prol da 
investigação científica e desenvolvimento 

tecnológico

Scientific Council of INSA: supporting scientific 

research and technological development

Uma das principais atribuições do Instituto Nacional de 

Saúde Doutor Ricardo Jorge (INSA) é promover e desenvolver 

atividades de investigação científ ica e desenvolvimento 

tecnológico (IC&DT) contribuindo para ganhos em saúde 

pública (1,2).

O Conselho Científico (CC) do INSA é o órgão responsável 

pela apreciação e acompanhamento das atividades de IC&DT, 

órgão de reflexão e debate das atividades científicas do INSA, 

e órgão de ligação entre a estrutura de IC&DT e demais órgãos 

do INSA (3). Compete ao CC do INSA emitir parecer sobre o 

orçamento, o plano e o relatório anual de atividades, assim 

como exercer, em relação à carreira de investigação científica 

(CIC), as competências que lhe estão cometidas (3). Este 

órgão pronuncia-se ainda sobre todas as questões que lhe 

sejam submetidas pelo Conselho Diretivo (CD) da Instituição. 

O CC do INSA é constituído por todos os que, a qualquer 

título, incluindo o de bolseiro, quer sejam cidadãos nacionais 

ou estrangeiros, exerçam atividade no INSA, desde que 

estejam habilitados com o grau de doutor ou equivalente, e 

tenham obtido aprovação nas provas a que se refere o n.º 2 

do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 219/92, de 15 de outubro, 

alterado pelo Decreto-Lei n.º 124/99, de 20 de abril, ou, ainda, 

que não possuam qualquer dessas qualificações, integrem a 

carreira de investigação em categoria igual ou superior à de 

investigador auxiliar ou a carreira docente universitária em 

categoria igual ou superior à de professor auxiliar (3).

De acordo com as suas competências, e a título de exemplo, 

o CC tem promovido os "Seminários Ricardo Jorge" com o 

objetivo de divulgar e estimular a discussão sobre temas de 

interesse para as atividades do INSA, para a ciência e para 

a saúde pública nacional e global. Por outro lado, a convite 

do CD do INSA, a presidente do CC integrou, recentemente, 

o júri para atribuição do “Prémio Ricardo Jorge de Saúde 

Pública 2024” que ocorreu no âmbito das comemorações do 

125.º aniversário do INSA (1899-2024).

A atual presidência do CC do INSA, eleita em 2023, tem 

vindo a trabalhar com o CC e, em particular, com a Comissão 

Coordenadora do CC, para em conjunto, e com o apoio do 

Conselho Diretivo, continuar a apoiar e a dignif icar a IC&DT 

desenvolvida no INSA. Neste contexto, interessa estimular 

o crescimento da CIC do INSA, nomeadamente através 

de novos investigadores que se empenhem em promover 

a excelência na prática profissional, nas diferentes áreas 

científ icas, em prol da missão do INSA.

A nível nacional, os CCs dos Laboratórios do Estado (LEs) 

são representados pelo Fórum dos Conselhos Científ icos 

dos Laboratórios do Estado (Fórum CCs LE). O Fórum CCs 

LE pretende promover o reforço, dinamização e valorização 

das atividades dos LE no contexto científ ico e tecnológico 

nacional, designadamente para analisar conjuntamente os 

seus problemas comuns e propor soluções adequadas (4). 

Uma das suas atividades mais recentes foi a sua participação 

ativa no processo de revisão do Estatuto da Carreira de 

Investigação Científ ica (ECIC), entretanto publicado (Lei n.º 

55/2025, de 28 de abril) (5). Para isso, apresentou propostas 

concretas que considera fundamentais para a CIC nos LEs. 

Esta carreira é essencial para o cumprimento dos objetivos 

da política científ ica e tecnológica nacional por parte destes 

organismos.
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